
~ARTESP 
AGÊNCIA DE TRANSPORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE RETIRRATIFICAÇÃO AO 

TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO N.0 19/2011 

CONTRATO DE CONCESSÃO N.0 004/CR/98 

EDITAL DE LICITAÇÃO N.0 010/CIC/97 

PROCESSO N. 0 011.302/2011 

PROTOCOLO ARTESP N. 0 184.930/11 

Pelo presente instrumento: 

(a) de um lado, a AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

DELEGADOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO -

ARTESP, instituída pela Lei Complementar n.0 914, de 14 de janeiro de 

2002, neste ato representada por seu Diretor-Geral, GIOVANNI 

PENG UE FILHO, nos termos do artigo 1 O do sobredito diploma legal, 

doravante denominada "ARTESP"; 

(b) de outro lado, a RENOVIAS CONCESSIONÁRIA S.A., neste ato 

representada na forma de seus atos constitutivos, por seu Diretor 

Presidente, ROBERTO DE BARROS CALIXTO, e por seu Diretor 

ROGÉRIO CEZAR BAHÚ, doravante denominada 

"CONCESSIONÁRIA"; 

CONSIDERANDO: 

(i) O dever constitucional, legal e contratual da ARTESP de respeitar os 

princípios da modicidade tarifária e do equilíbrio econômico-

financeiro dos contrat de concessão por ela regulados, V 
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especialmente diante da deterioração do cenário econômico 

nacional; 

(ii) As disposições do Termo Aditivo e Modificativo ("TAM") n.0 19/2011, 

firmado em 15/12/2011, que alterou o índice de reajuste anual da 

base tarifária quilométrica do Contrato de Concessão n.º 004/CR/98 

("CONTRATO DE CONCESSÃO"), estabelecendo a substituição do 

IGPM pelo IPCA, o procedimento e forma de revisão contratual para 

verificação da existência de desequilíbrio econômico-financeiro e sua 

recomposição, cujos efeitos passaram a vigorar a partir de 

01/07/2013, conforme homologação do Poder Concedente ocorrida 

em 27/06/2012; 

(iii) Que tanto o Índice Geral de Preços do Mercado, apurado pela Fundação 

Getúlio Vargas ("IGPM"), quanto o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo, apurado pelo IBGE - Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística ("IPCA"), são indicadores inflacionários 

apurados por entidades notoriamente especializadas, razão pela qual 

ambos podem ser utilizados para o reajuste da base tarifária 

quilométrica anual do CONTRA TO DE CONCESSÃO; 

(iv)O consenso das partes que subscrevem o presente Termo de 

Retirratificação acerca da adoção, para fins de reajuste da base 

tarifária quilométrica anual do CONTRATO DE CONCESSÃO, do 

índice de menor variação percentual, apurado entre o IGPM e o 

IPCA, aplicado nos termos da fórmula prevista no item 2.2. abaixo, 

em respeito ao princípio da modicidade tarifária e de forma 

consentânea com o cenário econômico nacional, preservado o 

equilíbrio econômico-financeiro do CONTRA TO DE CONCESSÃO; 

(v) Que a possibilidade de adoção do IGPM como índice de reajuste tarifário 

não configura qualquer ofensa à segurança jurídica, à estabilidade 

contratual ou ao equilíbrio onômico-financeiro, uma vez que tal 
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previsão já se encontrava originalmente estampada no CONTRA TO 

DE CONCESSÃO, bem como em todos os demais contratos de 

concessão da 1° fase do Programa de Concessões Rodoviárias do 

Estado de São Paulo; 

(vi)A deliberação do Conselho Diretor da ARTESP de 26 de junho de 2015, 

publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 27 de junho 

de 2015, segundo a qual ficou consignado que a Agência, ao 

estabelecer o índice de reajuste tarifário dos contratos de concessão 

da 1 ª fase do Programa de Concessões Rodoviárias, deverá levar 

em conta o de menor variação percentual, apurado entre IGPM e 

IPCA, aplicado nos termos da fórmula prevista no item 2.2. abaixo, 

em respeito ao princípio da modicidade tarifária e de forma 

consentânea com o cenário econômico nacional. 

RESOLVEM, em comum acordo, celebrar o presente TERMO DE 

RETIRRATIFICAÇÃO, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

1. DO OBJETO 

O presente TERMO DE RETIRRATIFICAÇÃO tem por objeto retificar a 

redação da Cláusula 1ª, os itens 2.1, 2.2, 2.3 e 2.4 da Cláusula 2ª, o título e os 

itens 3.1, 3.2 e 3.4. da Cláusula 3ª, o item 4.4. da Cláusula 4ª e o item 3 do 

Anexo Único, bem como suprimir o item 4.3., com a consequente renumeração 

dos itens 4.4 e 4.5, todos do Termo Aditivo e Modificativo n.0 19/2011 ao 

CONTRATO DE CONCESSÃO, cujo teor passa a ser o seguinte: 

"CLÁUSULA 1ª: FINALIDADE DO TAM 

O escopo deste TAM consiste: a) na adoção, como índice de 

reajuste das tarifas de pedágio do CO r'A TO DE CON~~: daque~e \ __,/ 
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que, entre o Índice Geral de Preços de Mercado ("IGPM'J e o Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo ("JPCA'J, apresentar menor variação 

percentual, aplicado nos termos da fórmula prevista no item 2. 2. abaixo, em 

respeito ao princípio da modicidade tarifária e de forma consentânea com o 

cenário econômico nacional; e b) na alteração do procedimento e forma de 

revisão contratual para verificação da existência de desequilíbrio econômico­

financeiro e sua recomposição, decorrentes da aplicação da alínea "a" desta 

Cláusula. 

CLÁUSULA 2ª: DA DEFINIÇÃO DO ÍNDICE DE REAJUSTE DAS TARIFAS 

DE PEDÁGIO 

2. 1. Fica definido que o índice estipulado para o cálculo do 

reajuste das tarifas de pedágio do CONTRA TO DE CONCESSÃO será, a cada 

ano contratual, aquele que, entre o JGPM e o /PGA, apresentar menor variação 

percentual, aplicado nos termos da fórmula prevista no item 2.2. abaixo, em 

respeito ao princípio da modicidade tarifária e de forma consentânea com o 

cenário econômico nacional. 

2.2. A fórmula de reajuste das tarifas de pedágio adotada para 

manter o valor aquisitivo das referências tarifárias, independente do índice 

aplicável, passará a ser: 

Ti= [Índice(i-2)/Índice(0-2)] x TO 

Onde: 

TO= Base Tarifária Quilométrica inicial referente ao mês de julho do ano 
imediatamente anterior ao reajuste, calculada com base no valor 
resultante da aplicação integral do índice do ano anterior, e expressa em 
06 (seis) casas decimais; 

Ti = Base Tarifária Quilométrica reajustada para o mês i, calculada e 
expressa com 06 (seis) casas decimais; 

Índice (0-2) = Índice re~ rente ao segundo mês anterior ao da data do 
último reajuste realizad ; 
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fndice (i-2) = Índice referente ao segundo mês anterior ao da data do 
reajuste que será realizado; 

i = mês de vigência das tarifas reajustadas Ti 

fndice = /GPM ou /PGA (aquele que apresentar menor variação 
percentual) 

2.3. Fica mantida a periodicidade anual do reajuste das tarifas de 

pedágio, sem prejuízo da possibilidade de redução desse prazo, nos termos do 

§3°, Ili e §5° do artigo 28, conjugados com o§ 1° do artigo 70 da Lei nº 9.069, 

de 29 de junho de 1995, ou de sua ampliação, por força de disposição legal 

superveniente, considerando-se como data-base da tarifa, para efeito da 

aplicação do presente critério, a data do reajuste aplicado no exercício 

imediatamente anterior. 

2.4. A substituição do /GPM pelo /PGA, quando for o caso, e o 

procedimento e forma de revisão contratual tratados nesse TAM aplicam-se 

exclusivamente ao caso de reajuste da base tarifária quilométrica, mantendo-se 

o /GPM e a fórmula de reajuste da base tarifária quilométrica original para 

todos os outros efeitos previstos no CONTRA TO DE CONCESSÃO, ainda que 

o texto da cláusula não o referencie expressamente. 

"CLÁUSULA 3ª: DO PROCEDIMENTO PARA REVISÃO CONTRATUAL, NO 

CASO DE SUBSTITUIÇÃO DO IGPM PELO IPCA COMO ÍNDICE DE 

REAJUSTE TARIFÁRIO" 

3. 1. Será caracterizada a ocorrência de desequilíbrio econômico­

financeiro do CONTRATO DE CONCESSÃO a favor da CONCESSIONARIA, 

nos termos e exclusivamente para a finalidade constante da Cláusula 1 ª deste 

TAM, caso se verifique diferença entre o montante anual da receita de pedágio 

auferida por meio das tarifas reajustadas e efetivamente cobradas pela 

CONCESSIONARIA, e o montante que teria sido recebido caso as tarifas 

tivessem sido reajustadas pela vari ção acumulada do IGPM, na forma prevista 

no Anexo 4 do Edital de Ucitação ~ ~~V 
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3. 2. A recompos1çao do equilíbrio econômico-financeiro do 

CONTRATO DE CONCESSÃO, na hipótese de incidência do fato previsto na 

Cláusula 3. 1 acima, será realizada por fluxo de caixa livre e específico 

("FLUXO DE CAIXA MARGINAL'), calculado nos termos do Anexo Único deste 

instrumento, utilizando-se uma Taxa Interna de Retomo Anual de 12,5% (doze 

vírgula cinco por cento), em substituição à Taxa Interna de Retomo original do 

CONTRATO DE CONCESSÃO (TIR original do Projeto 18, 71%) e será 

implementada por meio de aumento do prazo da CONCESSÃO, a ser 

formalizado por aditivo contratual. 

3.4. O procedimento de revisão contratual para reequilíbrio econômico­

financeiro do CONTRA TO DE CONCESSÃO em razão da alteração do índice 

de reajuste da tarifa de pedágio será realizado a cada dois anos (bienal), 

considerando-se os montantes de desequilíbrio apurados anualmente, na 

forma da Cláusula 3.3. deste TAM, mediante processo administrativo específico 

instaurado pela ARTESP no mês de julho, a cada dois anos de vigência deste 

instrumento, sendo certo que o primeiro de tais processos administrativos dirá 

respeito ao biênio compreendido entre 0110712013 e 3010612015 e será 

instaurado no mês de julho de 2015. 

CLÁUSULA 4ª: DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.3. A eficácia deste TAM está condicionada à autorização da autoridade 

competente do Poder Concedente, inclusive ratificando a forma de 

recomposição do equilíbrio econômico-financeiro prevista na Cláusula 3ª 

acima. 

4.4. Permanecem em vigor todas as demais cláusulas e condições do 

CONTRA TO DE CONCES -ÃO e seus aditamentos, que não tenham sido aqui 

expressamente alterada . 
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2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do 

CONTRATO DE CONCESSÃO e de seus aditamentos que não tenham sido 

expressamente alteradas pelo presente TERMO DE RETIRRATIFICAÇÃO. 

o presente TERMO DE RETIRRATIFICAÇÃO, lavrado em 4 

(quatro) vias, com 08 (oito) folhas cada, de igual teor e forma, lido e achado 

conforme, é assinado pelas partes, na presença das 2 (duas) testemunhas 

abaixo qualificadas. 

São Paulo, 21 de jl JútvO de 2015. 

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE 
TRANSPORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO-ARTESP 

RENOVIAS CONCESSIONÁRIA S.A. 

~AAW"-À,<.. \A 
Robert;; d; e;nba.Q.,Z, V \ 

DIRETOR PRESIDENTE 

TESTEMUNHAS: 

A.?.t-114 ~~ Jv '1a?~~ 
~/~_ -

~&: -1 i;t . v f8 . o1~ - 7 

tt;,J,p. ~. ~L(' ..t1 M:i -Y1q·H 1-11·7. 
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ANEXO ÚNICO 

No procedimento de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, previsto 

na Cláusula 3ª do TAM, serão adotados os seguintes critérios: 

( ... tal como consta nos itens 1 e 2 do Anexo Único do TAM ora retirratificado ... ). 

3. Receitas 

Para efeito do cálculo da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, 

visando aumento do prazo de concessão, será realizada uma projeção de 

tráfego futuro para o período de extensão do prazo contratual, considerando a 

taxa de crescimento prevista no contrato original e a tarifa reajustada nos 

termos da Cláusula 2.2. 

A cada nova recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, a 

estimativa inicial da projeção do tráfego será revisada substituindo-se o tráfego 

projetado pelos volumes reais de tráfego constatados no período. 

(... tal como consta nos itens 4, 5 e 6 do Anexo Único do T AM ora 

reti rratificado... . 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO 
-ARTESP. 

CONTRATADA: RENOVIAS CONCESSIONÁRIA S.A. 

CONTRATO DE GESTÃO Nº: 004/CR/1998 
OBJETO: RETIRRATIFICAÇÃO AO TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO Nº 19/2011 

Na qualidade de Contratante e Contratada, respectivamente, do termo acima 
identificado, e cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e 
NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual até o 
julgamento final, sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos 
e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o 
que mais couber. 

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e 
decisões que vierem a serem tomados, relativamente ao aludido processo, serão 
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais. 

São Paulo, 29 de junho de 2015 

Roberto de Barros Calixto 
Contratada 
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Casa Civil 

AGÊNCIA METROPOLITANA 
DE CAMPINAS 

Extfato rle Contrato 
Instrumento de liberação de crédito não reembolsável, 

ao amparo de recursos do Fundo de Desenvolvimento Metro­
politano de Campinas - FUNDOCAMP n. 02112015. Proc. 
Agemc:amp-Fundacamp m. 098f2014. Pa1ecer J\lf!dico AGEM· 
CAMP 04212015. Agente Financeiro do fUNDOCAMP: Barice 
do Brasil. Agente Promotor e Tecnico: Agência Metropolitana 
de Campinas - AGEMCAMP. Benefid~ria: Prefeitura Municipal 
de Engenheiro Coelho. Objeto: Constitui obieto do presente Q 

repasse pelo Banco de crédito não reembol~vel ao amparo 
dos recursos disponlveisdo Fundocamp dossec3uintes valores: 
RS 65.950,00, ao Município Benelici<lrio, valor a ser destinado 
exclusivamente à finalidade indicada na Cláusula Segunda do 
presentelnstrumento.Cláusulasegunda:Orepassemencionado 
na d.1usula primeira do presente instrumento se destina a 
implementação do projeto "Sistema Metropolitano de Radio· 
comunicação D1g1tal, conforme proposta técnica avaliada pela 
Agemcamp. Valor RS 1.97S,50 correspondente a 3% do valor 
total do repasse. à Agemcamp, pelos serviços desenvolvidos na 
condiçâodeAgenteTêcnicoeR$659,50,correspondentea1% 
dovalortotaldorepasse.aoBanco,pelosserviçosdesenvolvidos 
nacondiçilodeAgentefinanceiro.Ovalor total do repasse será 
deRS 68.588,00.0 prazodevigêriciaser.3de6meses,acontar 
da data da assinatura. 

Datada Assinatura 16·06·2015. 

Governo 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

Despachos do Secretillrio, de 26·6·2015 
No processo ARTESP 11.299-11, sobre termo aditivo ao 

contrato de concessão: ~Diante dos elementos de instrução do 
processo,àvistadaDelíberaçãocloConselhoDiretordaAgencia 
Regu!adorn de S(>iviQ}S Púb\itos tlelegadcs de T1ansportes do 
Estado de São Paulo - ARTESP e cons'1derando a deterioração 
do cenario econômico nacional que impõe atendimento ao 
preceitodamodicidadenomomentodoreajustetariMrioanual, 
autorizo a fefe!lda Agência a celebrar Termo de Retitratiflca\áe 
ao contrato ele concessão celebrado com a concessionaria de 
Rodovias TESES.A. de forma a proceder a modificações no 
cálculo do reajuste tarifário, mediante a utilização do indkede 
menor variação percentual entre o IGPM e o JPCA, nos termos 
daminutaconstantedefls314/320dosautos. obedecidos os 
preceitos legais e regulamentares atinentes à espécie"; 

No processo ARTESP 11.300·11, sobre termo aditivo ao 
contrato de concessào: ~Diante dos elementos de instrução do 
processo,avistadaDeliberaçãodo Conselho Diretor da Agência 
Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transportes do 
EstadodeSáoPaulo-ARTESPeconsiderandoadeterioraçãodo 
cenárioeconómiconacionalqueimpõeatendimentoaopreceito 
da modiddade no momento do reajuste tariMrio anual, auto· 
rizoa referida Agência a celebrar Termo de Retirratificação ao 
contratodeconcessàocelebradocomaconcessionáriaVianorte 
S.A. de forma a proceder a modificações no cálculo do reajuste 
tai\fário, metfümte a utihzação do \nd\w de menor var'1aç:io 
percentual cmtre o IGPM e o IPCA, nos termos da minuta cons· 
tantedefls.321/327dosautos,obedecidosospreceltoslegaise 
regulamentares atinentes a espécie"; 

No p1oces$0 ARTESP 11.30í·11, solne teimo aditivo ao 
contratodeconcessão:"Diantedoselementosde instrução do 
processo, à vista da Deliberação do Conselho Diretor da Agência 
ReguladoradeServlçosPUblicosDelegadosdeTransportesdo 
Estado de São Paulo - AATESP e cons\derando a deterioração 
do cenário económico nacional que impõe atendimento ao 
preceito da modicicladenomomentodoreajustetarifárioanual, 
autorizo a referida Agência a celebrar Termo de Retlrratificação 
ao contrato de concessão celebrado com a concessionária de 
Rodovias do Oeste de São Paulo S/A -V1aoeste de forma a pro· 
cederamodificaçõesnocálculodoreajustetarilário.mediantea 
utilizaçãoclofndicedemenorvariaçaopercentualentreolGPM 
e o IPCA, nos termos da minuta constante de fls. 3011307 dos 
autos,obedecidosospreceitoslegaiseregulamentaresatinentes 
a espécie•; 

No processo ARTESP 11.302-11, sobre termo aditivo ao 
contrato de concessão: "Diante dos elementos de instrução do 
proce5so, à vista da De\iberaç:ío do Conselho Diretor da Agência 
Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transportes do 
EstadodeSãoPaulo-ARTESPeconsiderandoadeterioraçãodo 
cenár1oeconõmiconacionalqueimpõeatendimentoaopreceito 
da modicidade oo momento do 1eajuste ta1if<!11\o anual, atrtorilo 
a referida Agência a celebrar Termo de Retirratificação aocon· 
trato de concessão celebrado com a concessionária Renovias 
S.A.deformaaprocec:leramodíficaçõesnocálculodoreajuste 
tarifário, mediante a utilização do hv:.lic<.: de meçWr va.rla~ 
percentual entre o IGPM e o IPCA, nos termos da minuta cons­
tante de fls. 343/349 dos autos, obedecidos os preceitos Jegais e 
regulamentares atinentes à espécie•; 

No processo ARTESP 11.303-11, sobre termo aditivo ao 
contrato deconcessào: "Diante dos elementos de instruç~o do 
processo,ávistadaDelíberaçãodoConselhoOiretordaAgencia 
Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transportes do 
EstadodeSãoPaulo-ARTESPeconsiderandoadeterioraçãodo 
ceriárioeconôm1conacionalqueimpõeiltendimentoaopreceito 

da modicidade no momento cio reajuste tarifário anual, autorizo 
areferidaAgênciaacelebrarTermodeRetirratifica~oaocon· 
tratodeconcessâocelebradocomaconcessicna:riadoSistema 
Anhaguera Bandeirantes S/A - AlHOBAN de forma a proceder 
a mod\frcações no cákulo do reajuste tarilâr'10, mediante a 
utiliza~odoindicedemenorvarlaçaopercentualentreolGPM 
e o IPCA, nos termos da minuta constante de fls. 303/309 dos 
autos,obecll>cidosospreceitos!egaiseregulamentaresatinentes 
à espécie"; 

No processo ARTESP 11.304·11, sobre termo aditivo ao 
contrato de concess:io: "Diante dos elementos de instrução do 
processo, à vista da DeliberaçãodoConselhoDiretordaAgéncia 
Reguladora de Servkps Püblioos Delegados de Transportes do 
Estado de São Paulo -ARTESP e corisiderando a deterioração do 
cenárioeconõmkonacionalqueimpõeatendimentoaopreceito 
da modicidade no momento do reajuste tarifário anual, autorizo 
a referida Agencia a celebrar Termo de Retirratificação ao con· 
tratodeconcessãocelebradocom aconcessionariaTri~ngulodo 
Sol Auto-Estradas S.A. de forma a procec:ler a modificações no 
cálculo do reajuste tarifário, mediante a utillzação do índice de 
menor variação percentual entre o IGPM e o f PCA, nos termos 
da minuta constante de lls. 2721278 dos autos,obec:lecidos os 
preceitoslegaiseregulamentaresatinentesaespêcie•; 

No processo ARTESP 11.30S·11, sobre termo aditivo ao 
contrato de concessão: HDiantedoselementosde instrução do 
j}!Otesso, à vista da Deliberação do ConS(>\ho Diretor da Agência 
Reguladora de Serviços Públicos Dele<Jados de Transporte5 do 
EstadodeSâoPaulo-ARTESPeconsiderandoadeterioraçãodo 
cenárioeconômiconaciona!queimpõeatendimentoaopreceito 
da modicidade no momento do reajuste tarifário anua!, autmizo 
a referida Agencia a celebrar Termo de Retirratificação ao con· 
tratodeconcessãocelebradocomaconcessionaria Ecoviasdos 
lmigrarites SA de forma a proceder a modificações no cálculo 
do reaiuste tarifário, mediante a utilização do !ndice de rnenor 
variação percentual entre o JGPM e o IPCA, no~ termos da minu· 
ta constaritede íls.2871293dosautos.obec:lecidosospreceitos 
legaiseregt1lamentaresatinentesaespêcie"; 

No processo ARTESP-11.306-11, sobre termo aditivo ao 
contrato de concessão: "Diante cios elementos de 'tnstruç.ão do 
processo,~ vista da Deliberação do Conselho Diretor da Agência 
Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte5 cio 
Estado de São Paulo-ARTESP e considerando a deteriora~o 
do cenário económico nacional que ·impõe atend'1mento ao 
preceitodamodicidadenomomentodoreajustetarifárioanual, 
autorizo a referida Agencia a celebrar Termo de Retirratificação 
ao contrato de concessão celebrado com a Centrovias Sistemas 
Rodoviátios SA de fc1ma a pmceder a mod\f1c<1ções no ctikulo 
do reajuste tarifário, mediante a utilização do índice ele menor 
variação percentual entre o IGPM e o IPCA, nos termos da minu­
ta constante de fls.2961302 dos autos. obedecidos os preceitos 
legaiseregulamentaresatinen.tesaesp&ie'; 

No processo ARTESP-11.307-11, sobre termo aditivo ao 
contrato de concessão: ~Diante dos elementos de instrução do 
processo, à vista da Deliberação do Conselho Diretor da Agência 
Re<JUladora de Serviços Públicos Dele<Jados de Transportes do 
Estado de São P<lulo-ARTES?econsiderandoadeterioraçáodo 
cenárioeconômiconaclonalqueimpõeatendimentoaopreceito 
da modicidade no momento do reajuste tarifário anual, auto· 
rizoareferidaAgênciaacelebrarTermode RetirratificaçMao 
contratodeconcessãocelebradocomaconcess·1onariaAutov1as 
S.A. de forma a proceder a modificações no cálculo do reajuste 
tarifário, medi,1nte a utilização do índice de menor variação 
percentual entre o IGPM e o IPCA. nos termos da minuta cons· 
tante de íls.30Clf306 oos autcs, obedec\tlos os pr"et:t:\tos legais e 
regulamentaresatirientesàespécie"; 

No processo ARlESP-11.308·11, sobre termo aditivo ao 
contrato de concessão: "Diante dos elementos de instrução do 
processo, à vista da Deliberação do Conselho Diretor da p.,gência 
Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transportes do 
EstadodeSãoPdulo-ARTESPeconsiderancloadeterioraçãodo 
cenárioeconômiconacionalqueimpõeatendimentoaopreceito 
damodicidadenomomentodoreajustetarifáríoanual,autorizo 
a referida Agência a celebrar Termo de Retirratificação ao con­
trato de concessão celebrado com a concessionária Rodovias 
Integradas do Oeste S/A - SPVIAS de forma a proceder a modífi· 
cações no cálculo do reajuste tarifário, mediante a utilização do 
lndice de menor va(1açáo percentual entre o IGPM e o IPCA. nos 
termos da minutaconstantedefls.311/317dosautos,obedeci­
dosospreceitoslegaiseregulamentaresatinentesaespécie"; 

No processo ARTESP 11.309·11, sobre termo aditivo ao 
contrato de conc~o: "lfante dos elementos de instrnç.ão do 
processo, à vista da Oelibera~o do Conselho Diretor da Agência 
Reguladora de Serviços PUblicos DelecJados de Transportes do 
Estado de São Paulo -ARTESP e considerando a deterioração do 
cenário econômico nacional que impõe atendimento ao preceito 
da modicidade no momento do reajuste tarifárío anua!, autorizo 
a referida Agencia a celebrar Termo de Retirratificação ao con­
truto de concessão celebrado com a concessionária de Rodovias 
do Interior Paulista S/A · INTERV!AS de forma a proceder a modi· 
ficaçõesnocálculodoreajustetarif.3rio,mec:lianteautilizaçãodo 
lndicedemenorvariaçaopercentualentreolGPMeoJPCA.nos 
termosdaminutaconstantedefls.314/320dosautos,obedeci­
dosospreceitoslegaiseregulamentaresatinentesàespécie"; 

No processo ARlESP-11.310-11, sobre termo aditivo ao 
contrato de concessão: "Diante dos elementos de instrução do 
processo, à vista da Delibera~o do Conselho Diretor da Agência 
Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transportes cio 
Esta® de S~ Paulo -ARTESP e consi<le1ando a detaioia~o do 
cenárioeconômiconacionalqueimpõeatendimentoaopreceito 
damodicidadenomomentodoreaJuStetarifárloanual.autori20 
a referida Agência a celebrar Termo de Retirratificação ao con­
trato de concessão celebra.do com a concessionária de Rodovias 
das Colinas 5A. de forma a proceder a modificações no calculo 
do reajuste tarifaria, mec:liante a utilização do índice ele menor 
variação percentual entre o IGPM e o IPCA, nos termos da m1nu­
ta constarite de fls.301/307 dos autos. obedecidos os preceitos 
legaiseregu!amentaresatinentesaespecie." 

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CHEFIA DE GABINETE 

Despacho do Chefe de Gabinete, de 25-06·2015 
ProcessoFussesp53675/2D13 
lnteressado:FederaçãoPrõMoradiadoBrasil 
Assunto: Trarisferênc1a de recursos materiais e firianceiros 

paraimplantaçãodoProjetoP0JosRegiona'1sdaEscoJacleBeleza. 
Considerando que o presente convenio previa. em sua 

C\~usu\a Terceka, ·1~m H, "a", entre as atr'ibu1ções da Entidade, 
implementar o Projeto "Polos Regioriais da Escola de Beleza", 
e tendo em vista que a conveniadad5cumpriu tal obrigaçilo, 
dando ensejo a rescisão do ajuste, com as consequências indica· 
das no§ 1u 00 Cláusula Oitava, tledaw, 1esi:indido o Convênio 
FUSSESP 07212013, celebrado em 21-08-2013, com a Federação 
Pro Moradia do Brasil, devendo a mesma restituir aos cofres 
públicososrecursosfinanceirosrecebidos. 

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CONSELHO DIRETOR 

De!ibera~fu!:s do Conselho Diretor, de 26·%-2015 
Processo014.688J2013 
Protocolo227.030/13 
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

processo Artesp 014.688(2013 (Protocolo 22.7.030/il), o Conse· 
lho Diretor da ARTESP, diante dos elementos de instrução do feito, 
que fundamentam a presente, DELIBERA nos seguintes termos: 

;:i) CONHECE o recurso interposto pela Concessionaria 
RODOVIAS DAS COLINAS S.A. em conformidade com a lei Esta­
dual 10.177/98, contra a decisào do Diretor de Investimentos, 
identificada como DI. DIN 0031114, que indeferiu a defesa prévia 
e as alegações finais relativas à notificação NOT DIN 0054/13; e 

b) NO MÉRITO, NEGA PROVIMENTO, mantida a citada 
decisão administrativa condenatória proferida pelo Diretor de 
Investimentos. 

Tudo conforme a instrução dos autos. especialmente os 
pronunciamentos das Diretorias de Investimentos, Assuntos 
lnsf1tucionals e Consultoria Jurídica, resultantes nos Despachos 
FD DIN 10229/13 (fl. 20), FD DIN 37306113 (fl. S8), FD DAI 
8340113 (fls. S9/60), FD DAI 8544/13 (fl.61). OI DIN 0031!14 (!Is. 
72fl4), FD DIN 19319/14 (fl. 75), FD CGD 2296/14 (fl. 76), FD DAI 
4774114 ti\. 88189), FD DA\ 4859114 \1l. 90), FD DAl ')1987115 
(li. 100), FD DAI 521S1/15 (fJ. 101), FD OIN 15921/lS (li. 103), 
Parecer CJ/ARTESP 205/2014 (!Is. 63nO) e Parecer CJ/ARTESP 
572/2015(fl.92/98). 

Ftca ratificada. toda instrução pro~essua\ e determinada a 
adoção das medidas pertinentes. pelas areas técnicas da ARTESP. 

Processo 01S.918/2013 
Protocolo246.704/13 
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

processo Artesp 015.91812013 {protocolo 246.704/13), o Canse· 
lho Diretor da ARTES?, diante dos elementos de instrução do feito, 
quefunclamentamapresente.DELIBERAnosseguintestermos: 

a) CONHECE o recurso interposto pela VIARONDON Conces· 
sionária de Rodovia S/A, em conformidade com a Lei Estadual 
10.177/98, contra a decisão do Diretor de Investimentos, iden· 
tificada como OI. DJN D059/14, que indeferiu a defesa prévia e 
as alegações finais relativas.3 notificação NOT D!N 0402'13; e 

b) NO MERlTO, NEGA PROVIMENTO, mantida a dtada 
decisão administrativa condenatória proferida pelo Diretor de 
Investimentos. 

Tudo conforme a instrução dos autos. especialmente os 
prol'Jllndamentos das Diretorias de Jnvesf1mentos. Assuntos lns­
titucionais e Consultoria Jurídica, resu!tarites nos despachos FD 
DIN 42737/13 (fl. 52), FD DIN 11182/14 (li. 60), FD DIN 12583114 
(fl. 61), FD DAI 2764/14 (fls. 62/63), FD DAI 2891114 {fl. 64), FD 
DA\ 3859114 {fl. 74}, ti\ DIN 0059114 {ils. 7W8), FD DIN 343 '9114 
(fl. 79), FD CGD S/N (fl.80), FD DAI 48875/14 (fls. 113/14), FD DAI 
48972/15(11.115),FDDIN 16706/1S{fl.125)eParecerCJ/ARTESP 
332/14{fls.66/73),?arecerCJIARTESP 1D3/2015 (fls.118/122). 

Fica ratificada toda instruçào processual e determinada a 
adoçãodasmeclidaspertinentes.pelasáreastécnicasdaARTESP. 

Processo 001.17612003 
Protoco!o37.170/03 
Visto, relatado e discutido o as.sunto tratado nos autos do 

processo ARTESP 001.17612003 (protocolo 37.170/03), o Conse­
lho DiletordaARTESP,diantedoselementosdeinstruçáodo feito, 
que fundamentam a presente, DEL!BERA nos seguintes termos: 

RATIFICAR ato do Diretor GNal, que declarou irieKigível 
a licitação na forma preconizada no artigo 25, Caput da Lei 
8.666f93eautorizouadespesaeemissaoda respect'ivaNotade 
Empenho, objetivando a contrata~o diret.1 da empresa ZtNITE 
INFORMAÇÕES E CONSULTORIA S/A, para assinatura anual e 
o acesso e\etrbn'1co das publicaçõeslnformativode Lidtaçilo e 
Contratos- ILC, Web Licitações e Contratos e Leianotada.coni -
Contrataçao Pública, pelo perioclode 12 rnt>ses,de 27-06-2015 a 
26-06-2016,novalortotalestimadodeRS 9.208,12. 

Tutki conforme a instrução tios autos, especialmente os 
pronunciamentos da Unidade de Gestão Administrativa e Con­
sultoria Jurldica resultantes nos Despachos FD UGAD1381115 (li. 
1075), FD UGA 01420/1 S (fJ. 107811079), FD UGA 01450115 (fl. 
1080), fD UGA 03458!15 (fl. 1124\, Relatór\o Admin\strati-.o RA 
UGA 0060/15 {fl. 112S), FD UGA03577/15 (fl. 1126) e Parecer CJI 
ARTESP S04/2015 (ils. 1083110941. 

Fica, por fim, ratlficac!a toda a instrução processual e deter· 
minada a ador<ão das rneclidas pertinentes pela área técnica 
competente. 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo018.109/2014 
Protocolo282.S94/14 
V1sto,relatadoediscutidooassuntotrat.1donosautosdo 

processoARTESP01B.109/2014(Protocolo282.594/14),oConse­
lhoDiretordaARTESP,diantedoselementosdeinstruçàodofeito, 
que fundamentam a presente, DELIBERA nos seguintes teimes: 

APROVA a Portaria ARTESP, conforme minuta apresentada âs 
fls. 112/114 dos autos, bem como, AUTORIZA nos termos do art. 
3~, lVelX, e art. l"dasdisposlções trans1tõriasda lei comple­
mentar 914/02, e.e. o ;lrt. 7º, V do Decreto 29.913189, o reajuste 
tariMrio dO serviço de transporte coletivo regular intermunicipal 
depassageiros,nopercentualde 10,53%paraserviçorodoví.3rio 
e l 3.40% para serviço S\.lbu1bano, que passam (1 vigorar a p<11ti1 
daszerohoradeOS-07·2015; 

Em decorrência cio exposto e de acordo com o artigo 1ºda 
Lei 9.166195 deve-se editara indigitada portaria e comunicara 
Assembleia leglslattva ac.erca do reajuste, no \)!azo de S dias 
antesdaentradaemvigordosnovosvalores; 

Tudo conforme a instrução dos autos. especialmente os 
pronunciamentos da Diretoria de Procec:limentos e Logistica 
e Consultoria Jurídica, resultante no Relatótio Técnico DPL 
(fls. 88/117), Despachos FD DPL {fl.118), FD DCE 06214115 
(íls.1191121), Manifestação Diretor de Procedimentos e Loglstica 
(11.122), Manifestação Relatora da CTC (fl.123). Proposição CTC 
(fl.124),DespachoFD DPL31026!15 (fl.12S). 

Frca por fim ratificada toda a instrução processual e deter· 
minada a adDl;ão das medidas pertinentes pela tirea têcnica 
competente. 

Deliberações do Conselho Diretor, de 26·06-201 S 
ProcessoOli.309/2011 
Protocolo 184.93712011 
Visto. relatado e discutido o assunto tratado nos autos 

do processo Artesp 011.30912011 (P1otocolo 184.93712011), o 
Conselho Oifetor tia AP.TESP, diante OOs e\l!mentos de instrúç;io 
do leito. que fundament.1m a presente, DELIBERA nos seguintes 
termos: 

AUTORIZA a celebração do Termo de Retirratificaçáo entre 
a ARTESP e a Concessionária de Rodovias do Interior Paulista 
SIA.- lntervias, cuja minuta encontra-se às fls. 314/322, e que 
tem por objeto: 

(i)RetificaraCláusula1"eassubcláusu!as2.1;21;2.3;2.4. 
3.1; 3.2 e 3.4 do Termo Aditivo e Modificativo 19/2011, além cio 
item 3 de seu Anexo único e; 

(ii)Suprim1rasubcláusula4.3 com aconsequenterenume­
raçào das subclausulas 4.4 e 4.5, do mencionado iristrnmento 
contratual(lls.275/281). 

As mod'ificações acima elencadas ficam sujeltas a homologa­
ç.io pela autoridade competente do Poder Concedente. 

Tudo conforme a instrução dos autos. especia!menti< o 
pronunciamento da DiretoriadeContro!eEconõmicorFinanceiro 
e Di1ett11ia de Assuntos \nstituc\onais, 1esu\tante nos Despachos 
FD DAI 52740/15 (fls. 3231324); FD DAI SfN (!J. 325); FD DCE 
06204115(fl.326);FDOCE06226/15!fl.327);FDDAIS2796/15(f!. 
335)e ParecerCJ/ARTESP704/2015{fls.328/334). 

Fica ratificada toda instrução procc.>ssual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes. pelas áreas têcnicas da ARTESP. 

Processo011.3D712011 
Protocolo 184.935/2011 
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos 

do processo Artesp Dll.30712011 (Protocolo 184.93S/2011), o 
Conselho Diretor da ARTESP, diante dos elementos de instrução 
do feito, que furidamentam a presente, DELIBERA nos sec3uintes 
termos: 

AUTORIZA a celebração do Termo de Reforaí1f1caç.ão entre a 
ARTESPeaConcessionáriaAutoviasS.A.cuiamiriutaencontril·se 
.~s fls. 300/308eque tem por objeto: 

(i) Retificar a Cláusula 1"eassubcláusulas2.1;21;2.3;2.4, 
3.1; 3.2 e 3.400 TermoAclit'tvo e Met\\litat\vo 1112011, além tlo 
item 3deseuAnexo único e; 

(ii)Suprimirasubdàusula 4.3 com aconsequenterenunie­
raçáo das subdé'!usulas 4.4 e 4.S, do mencionado instrumento 
contratual(fls.26512711. 

As modificações acima elencadas ficam sujeitas à homologa­
ç.io pela autoridade competente do Poder Concedente. 

Tudo conforme a instruç.io dos autos. especialmente o pro­
nunciamento da Diretoria de Controle Econômico e Finariceiroe 
Diretoria de Assuntos institucionais, resultante nos Despachos FD 
DAI FD DAI 52748/15 (fls. 309f311); FD DAI 52761115 (li. 312); 
FD DCE 06202/lS {fl. 313); FD DCE 06225/15 (li. 314); FD DAI 
52795/15 (fl.322)e ParecerCJIARTESP 71012015 (fls.3151321). 

Fica ratil'lcada toda ·mstru~o processual e determinada a 
ado~o das medidas pertinentes, pelas áreas técnicas da ARTESP. 

Processo011.302!2011 
Protocolo 184.930/2011 
V\Sto, 1elatado e discutido o assunto 'b<1ta-do nos autos 

do processo Artesp 011.30212011(Protocolo184.93012011), o 
Conselho Diretor daARTESP, diante dosefementosde instruç.ão 
do feito, que fundameritam a presente, DEUBERA nos seguintes 
termos: 

AUTORIZA a celebração do Termo de Retirratificação entre a 
ARTESPeaRenoviasConcessionãriaSA.cujaminutaencontra·se 
àsfls.343'351 e que tem por objeto: 

{i)RetilicaraC!áusula1"eassubcláusulas2.1;2.2;2.3;2.4, 
3.1; 3.2 e 3.4d0Term0Ad1tivo e Modificativo 1912011, além cio 
ítem 3deseuAnexo único e; 

(ii) Suprimir a subdáusula 4.3 com a consequente renume­
ração das subdausulas 4.4 e 4.S, do mencionado instrumento 
contratual(lls.2831289). 

As modificações acima elencad=is ficam sujeitas à homologn­
ção pela autoridade competente do Pocler Concedente. 

Tudo conforme a instrução dos autos. especialmente o 
pHmunci<llllenw da Oi1eto1\a de Conttole Econômico e Fmanceim 
e Diretoria de Assuntos Institucionais, resultante nos Despachos 
FD DAI 52729/15 (fls. 3381342); FD DAJ S2729/15 (!Is. 352/353); 
FD DAI 52757/15 (fl. 354); FD DCE 0620311 S {fl. 355); FD OCE 
06220115 (li. 356); FD DAI 52793!15 (li. 364) e ParecerCJ/ARTESP 
708/2015(fls.3571363). 
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sábado, 27 de junho de 2015 

fica ratificada toda instruçlio processual e de.laminada a 
adoçãodasmerlidaspertinentes,pelasâreastécnicasdaARTESP. 

Processo011.310/2011 
Protocolo184.93812011 
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos .iutos 

do príX:e%o Art5p 01l.310/2Cl1{Protocolo1S4.938120ll), o 
Conselho Diretor da ARTESP, diante dos elementos de instrução 
do feito, que fundamentam a presente, DELIBERA nos seguintes 
termos: 

AUTORIZA a celebração do Termo de Retirratificaçào entre a 
ARTESP e a Concessionária Rodovia das Colinas SA cuja m"1nuta 
encontra-seàsfls.3011309equetemporobjeto: 

(i)Retif1cara Cláusula 1•eassubdáusulas2.1;2.2;2.3;2.4, 
3.1; 3.2 e 3.4 do Termo Aditivo e Modificativo 2512011,alem do 
item3deseuAnexoÚnicoe; 

("r\)Suprimirasubcláusula 4.3 com a consequente renume­
ração das subdáusulas 4.4 e 4.5, do mencionado instrumento 
contratual(fls.2611267). 

As modificações acima elencadas ficam sujeitas à homologa­
çiill i;e!a auto1\à<itle competente tio l'ocler Concedente. 

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente o pro­
nunciamento da Diretoria de Controle Econômico e Financeiro e 
DiretoriadeAss1..1ntos institucionais, resultante nos Despachos FD 
DAI 52743/15 {fls. 3101312); FD DAI 52750115 (fl. 313); FD DCE 
06201115 (fl. 314); FD DCE 06222115 (li. 315); FD DAI 52790115 
(fl.323)e ParecerCJ/ARTESP 70512015{fls.316/322). 

Fica ratificada toda il'lstrução processual e determinada a 
adoçãodasmedidaspertinentes,pelasãreastécnicasdaARTESP. 

Processo011.30B/2011 
Protocolo184.936/2011 
Visto. relatado e discutido o assunto tratado nos autos 

do processo Artesp 011.30812011 (Protocolo 184.93612011), o 
Conselho Diretor da ARTES?, no uso e suas atribuições legais, 
::fümte dos ellmlentos de Instrução do feito, que fundamentãm a 
presente, DELIBERA nos seguintes termos: 

AUTORIZA a celebração do Termo de Retirratiflcação entre 
a ARTESP e a Concessionária Rodovias Integradas do Oeste 
S.A. - SPVIAS, tuja minuta encontra-se às fls. 3111319, e que 
tem por objeto: 

(i)RetificaraCláusula1•eassubdáusulas2.1;2.2;2.3;2.4, 
3.1; 3.2 e 3.4doTermoAditivo e Modificativo 1812011,além cio 
item 3deseuAnexoÚnkoe; 

(ii} Suprimirasubcláusula4.3comaconsequenterenume­
raçào das subcláusulas 4.4 e 4.5, do mencionado instrumento 
contratual (fls.2781284). 

As modificações acima elel'lcadas ficam sujeitas à homologa­
ção pela autoridade competente do Poder Concedente. 

Tudo confO!me a \nstíuçãc dos au1os, especialmen1e o 
proriunciamentoda DiretoriadeControleEconômicoeFinance"iro 
e Diretoria de Assuntos iristitucionais, resultante nos Despachos 
FD DAI 52744115 (fls. 3201321); FD OA( S/N (fL 322); FD DCE 
06207/15 (fl.323); FD DCE 06224115 (fl.324); FD DAI 2794/15 (fL 
332) e Parecer CJ/ARTESP 70912015 (tls. 3251331}. 

Fica ratificada toda instrução processual e determinada a 
adoçãodasmedidaspertinentes,peJasáreastécnicasdaARTESP. 

?rocesso011.304/2011 
Protocolo 184.93212011 
Visto,relatadoecf1scutidooassuntotratadonosautos 

do processoArtesp 011.30412011(Protocolo184.93212011), o 
Conselho DiretordaARTESP, dia11tedoselementosdeinstrução 
do feito, que fundamentam a presente, DELIBERA nos seguintes 
teimes'. 

AUTORIZA a celebração do Termo de Retirratificação entre 
aARTESPea Concession<'iriaTri:!ngulodo Sol Auto-Estradas S.A, 
cujamínutaencontra-se.!lsfls.2721280equetemporobjeto: 

(i) Retificar a Cláusula 1• e as subcl.~usulas 2.1; 2.2; 2.3; 2.4, 
3.1;3.2 e3.4d0Term0Adlt1voe Mocf1ficativo22/2011,alérn do 
item 3deseuAnexoúnicoe; 

(ii)Suprimirasubdáusula4.3comaconsequenterenume­
ração das subdi'iusulas 4.4 e 4.5, do mencionado instrumento 
contratua!(fls.2411247). 

As modíficações acima elencadas ficam sujeitas à homologa­
ção pela a1..1toridade competente do Poder Concedente. 

Tudoconformeainstruçãodosautos,especialmenteopro­
nunciamento da Diretoria de Controle Econômico e Financeiro e 
Diretoria <le Assuntos institucionais, 1esultantt! nos Despachos fO 
DAI 52747/15 (fls. 281/283); FD DAI 52760115 (fl. 284); FD DCE 
06192115 (fl.285); FD DCE06219115 (fl.286); FD DAI 52780115 
(fl. 294) e Parecer CJIARTESP 70012015 (fls. 2871293). 

Fica ratificada toda instrução processual e determinada a 
adoçaoclasmecf1daspertlnentes.pelasáreastécnicasdaARTESP. 

Processo011.306!2011 
Protocolo 184.934/2011 
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos 

do processo Artesp 011.30612011 (Protocolo 184.93412011), o 
Conselho Diretor daARTESP, diante dos elementos de instrução 
do feito, que fundamentam a presente, DELIBERA nos seguintes 
termos: 

AUTORIZA a celebração do Termo de Ret!rratifü:.1ção entre 
a ARTESP e n Cent1ov1as S.istemas Rodo'Jif11\os SIA. mia m\nuta 
encontra-seàsfls.2961304e308/316,equetem por objeto: 

(i)Ret1ficaraCláusula1"eassubcláusulas2.1;22;2.3;2.4, 
3.l; 3.l e 3.4 do Termo Aditivo e Modificativo 1412011,alem do 
item 3deseuAnexo Único e; 

(i\) Suprimir a subdáusula 4.3 com a conseq1..1ente renume­
ração das subdáusulas 4.4 e 4.5, do menciMado instrumento 
contratual (fls.267/273). 

As modificações acima elencadas ficam sujeitas â homologa­
ção pela autoridade competente do Poder Concedente. 

Tudo conforme a instruçao dos autos, especialmente o 
pronunciamento da DiretoriadeControleEconômicoeFinanceiro 
e Diretoria de Assuntos institucionais, resultante nos Despachos 
FD DAI 52737/15 (fls. 305/307); FD DAI 52737/15 (fls. 317/319); 
FD DAI 52759115 (fl. 320}; FD DCE 06199115 (fL 321); FO OCE 
06218115 (fl. 322); FD DA! 52789/15 (fl. 330) e Parecer CJIARTESP 
711/2015(fls.3231329). 

Fica ratificada toda instrução processual e determinada a 
adoçãodasmedidaspertinentes,pelasáreastécnicasdaARTESP. 

P1ocessc011.30512011 
Protocolo184.93312011 
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos 

do processo Artesp 011.30512011 (Protocolo 184.93312011), o 
Conselho Diretor da ARTESP. diante dos elementos de instru~o 
do feito. que lundarnentam a presente, DELIBERA nos seguintes 
termos: 

AUTORIZA a celebração do Termo de Retirratiflcaçilo entre 
a ARTESP e a Concessionária Ecovias dos Imigrantes S.A. cuja 
minutaencontra-se<lsfls.2871295 e que tem por objeto: 

(i) Retificara Cláusulal•eassubdáusulas2.1;2.2;2.3;2.4, 
3.1;3.2e3.4doTermoAditivoe Modiflcativo1512011,alémdo 
item 3deseuAnexo único e; 

(ii) Suprimir a subcláusula4.3 com a consequente renume­
rnção das subclá1.1S1J!as 4.4 e 45, do m1mc\onado \nstiumento 
contratual (fls.2611267). 

As modificações acima e!encadas ficam sujeitas à homologa­
çào pela autoridade competente do Poder Concedente. 

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente o pro­
nunciamento da Diretor"1a de Controle Econômico e Financeiro e 
Diretoria de Assuntos institucionais, resultante nos Despacho5 FD 
DAI 52739115 (fls. 296129B); FD DAI 52749115 (fl. 299); FD DCE 
06208115 (li. 300); FD OCE 06223/t5 (fl. 301); FD DA! 52779115 
{fl.309)eParecerCJfARTESP701/2015ifls.3021308). 

Fica ratificada roda instrução processual e determinada a 
adoçãodasmedidaspertinentes,pelasáreastécnicasdaARTESP. 

?rocesso011.300/2011 
Protocolo 184.92812011 
Vtsto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos 

do processo Artesp 011.30012011 (Protocolo 184.92812011), o 
Consel!Lo DiretordaARTESP, diante dos elementos de instrução 
dofeito,quefundamentamapresente. DELIBERAnosseguiílt('S 
termos: 

AUTORIZA a celebraçilo cio Termo de Retirratif1cação cuja 
minuta encontra-w às fls. 3211328 da Concessionária VIANORTE 
S.A,quetem por objeto: 

(i)Reti!icaraCláusulat•eassubcláusulas2.1;2.2;2.3;2.4, 
3.1; 3.2 e 3.4 do Termo Aditivo e Modificativo 1012011, além do 
item 3deseuAnexoúnkoe; 

{íí) Suprimir a subcláusula 43 tom a tonseqU€-ll1e Tenume· 
ração das subr:láusulas 4.4 e 45, do mendonado instrumento 
contratual{fis.2621269). 

As modificaçõeS acima elencad1s ficam sujeitas à homologa· 
çâopelaautoridadecompetentedoPoderConcedente. 

Tudoconformeainstruçãodosautos.especíalmenteopro­
nunciamento da Diretoria de Controle Econômico e Financeiro e 
DiretoriadeAssuntosinstitucionais.resultantenosDespachosFO 
DAI 52746/15 (f!s. 3291331); FO DAI 52752115 (fl. 332); FD DCE 
06206tt5 (ft. 333); FO DCE 06221115 {f\. 334); FD DAI 521BSl15 
(fl.342)e ParecerCJ/ARTESP703f2015(fls.335/341). 

fica ratificada toda instrução processual e determinada a 
adoçAodasmedidaspertinentes,pelasáreastécnicasdaARTESP. 

ProcessoOll.29912011 
Protocolo 184.92712011 
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos 

do processoArtesp 011.29912011 (Protocolo 184.92712011), o 
Conselho Diretor da ARTESP, diante dos elementos de mstrução 
do foito, qll<;! fundamentam a p{esente, OEUBERA nos seguiMes 
termos: 

AUTORIZA Ratifica e Suprime a celebração do Termo de 
Retirratificaçâocujaminutaencontra-seãsfls.3141322 daCon.­
cessionáriadeRodoviasTebeS.A,quetemporobjeto: 

(l)RetificaraCláusula1•eassubcláusulas2.1;2.2;2.3;2.4, 
3.1; 3.2 e 3.4 do Termo Aditivo e Modificativo 1812011, além do 
item 3deseuAneJ(o Único e; 

(ii) Suprimirasubcláusu!a4.3com a consequente renume­
ração das 'ô.ubdáusulas 4.4 e 4.S, do mencionado irotrumento 
contratual(fls.224/BO). 

As modificações acima elencadas ficam sujeitas à homo!oga­
ção pela autoridade competente do Poder Concedente. 

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente o pro­
nunciamento da Diretoria de Controle Econômico e Financeiro e 
DiretoriadeAssuntosinstituciona1s,resultante nos DespachosFD 
DAI 52745/15 (!Is. 3231325); FD DAI 52758115 (fl. 326); FD DCE 
06200/15 \fl. 327); FD DCE 06215/15 (fl. 328); FD DAI 52792/15 
(fl. 336} e Parecer CJ/ARTES.P 102no15 {f!s. 329/335). 

Fica ratificada toda instrução processual e determinada a 
adoçJodasmedidaspertinentes,pelasáreastécnicasdaARTESP. 

Processo011.30112011 
Protocolo 184.92912011 
Visto, relatado e cf1scutido o assunto tratado nos autos 

do processoArtesp 011.30112011 (Protocolo 184.92912011), o 
Conselho Diretor da ARTESP, diante dos elementos de instrução 
do feito, que fundamentam apresente, DELIBERA nos seguintes 
termos: 

AUTORIZA a celebra~o do Termo de Rettrratíficaçào entre a 
ARTESP e a Concessíonária de Rodovias do Oeste de São Paulo 
S.A. - ViaOeste, cuja minuta encontra-se às fls. 3011309, e que 
temporobje10: 

(i) Ref1iicar a (l.!lusula i~e as subdáusulas 2.1; 2.2; 2.3; 2.4, 
3.1; 3.2 e 3.4 do Termo Aditivo e Modificativo 2212011, a!ém do 
item 3deseuAneJ(OÚnicoe; 

(li) Suprimir a subcláusula .U com a consequente renume­
ração das subcláusulas 4.4 e 4.5, do mencionado lnstrurnento 
contratual(fls.275/281). 

As modíficações acima e!encad<ls ficam sujeitas à homologa­
ção pela autoridade competente do Poder Concedente. 

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente o 
pronunc·1amentodaD"lretoriadeControleEconom·1coeHnanceiro 
e Diretoria de Assuntos instituciona"1s, resultante nos Despachos 
Desp.:ichos fD DAI 52738115 (fls. 3101312); FD DAI 52755/15 
(fl. 313); FD DCE 06213115 (fl. 314); FD DCE 06216115 (fl. 315); 
FD DAI 52786115 (fl. 323) e Parecer CJfARTESP 707120t5 (l!s. 
3161322). 

fica ratificada roda instrução processual e determinada a 
adoçãodasmedid<1spertinentes,pelasáreastécnicasdaARTESP. 

Processo011.303/2011 
Protocolo184.931/2011 
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos 

do processo Artesp 011.303/2011 (Protocolo 184.93112011), o 
Conselho Direror da ARTESP, diante dos elementos de instrução 
do feito, que fundamentam a presente, DELIBERA nos seguintes 
termos: 

AUTORIZA a celebração do Termo de Retirratificação entre a 
ARTESP e a Concession<'iria do Sistema Anhanguera Bandeirantes 
S.A. -AUTOBAN, c1..1ja minuta encontra-se às ils. 303/311, e que 
tempmobjete: 

(i)RetíficaraCláusuta1•eassubcláusulas2.1;2.2;2.3;2.4, 
3.1;3.2e3.4doTermoAditivoeModíficativo25!2011,alémdo 
item 3deseuAnexo único e; 

(ii) Suprimirasubcláusu!a4.3 com a consequente renume­
ração das subdáusulas 4.4 e 4.5, do mencionado instrumento 
contratual(fls.2741280). 

As modificações acima elencadas ficam sujeitas à homologa­
ção pe!a autoridade competente do Poder Concedente. 

Tudo conimme a instrução dos autos, espedalmente o pro­
nunciamento da Diretoria de Controle Econômico e Financeiro e 
Diretoria de Assuntos "institucionais, res1..1!tante nos Despachos FD 
DAI 52741115 (ils. 3121314); FD DA! 52751115 (fl. 315); FD OCE 
06205/15 (fl. 316); FD DCE 06217/15 (fl.317); FD DAI 52791115 
(fl.325)eParecerCJ/ARTESP706!2015{fls.318/324). 

Fica ratificada toda instrução processual e determinada a 
adoçãodasmedidaspertinentes,pelasáreastécnicasdaARTESP. 

Processo019.15712015 
Protocolo 295.564115 
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

processoArtesp 019.15712015 (protocolo 295.564115), o Conse­
lho Diretor da ARTESP, diante dos elementos de instrução do feito, 
que fundamentam apresente, DELIBERAnos5eguintestermos: 

Considerando os elemeritos de instrução dos autos, espe­
cialmente, a tabelaconsolidadadevaloresàSfls.108/111, bem 
como as manifestações da Diretoria de Assuntos Institucionais, 
FO. DAI. 52678/15, às fls. 1131119, e da Diretoria de Controle 
Econômica e. Fmaoceito - OCE, FO. DCE.06181/t 5, às f\s.1201123, 
com fundamento no artigo 4Q, inciso VII, da lei Complementar 
914, de 2002, e.e. o artigo 4º, inciso XIX, do Regimento !ntemo 
(aprovado pela ResoluçãoARTESP001, de 2009),edo chsposto 
nas cláusulas, denominadas Reajustamento da Tarifa do Pedágio, 
doscontratosdeconcessào: 

AUTORIZA: (i) o reajuste do valor da Base Tarifária Qui­
lométrica, para os lotes integrantes da 1• fase do Programa 
EstadualdeConcessãodeRodovias(12 lotes),compercenttJalde 
4, 109747%, baseado na evolução da !GP-M entre iunho/2014 e 
maio/2015; {ii) o reajuste do valor da Base Tarifária Quilométrica, 
para os lotes integrantes da 2•fasedo Programa Estadual de 
Concessão de Rodovias (5 lotes e Rodoanel Maria Covas - trecho 
Oeste e Sul), com percentual de8,472943%, baseado na evo­
lução do 1PC-A, entre junho/2014 e malo/2015; para vigorar a 
partirdeOl-07-2015. 

A eficácia do reajuste ela Base Tarifaria Quilométrica, para 
os 12 lotes integrantes da 1• fase do Programa Estadual de 
Concessão de Rodovias, fica condicionada â homologação, 
pela .:iutoridade competente do Poder Concedente, do disposto 
nos 12 {doze) Termos de Ret1rratificação aos Termos Aditivos e 
Modificativos de dezembro de 2011, firmados com as respectivas 
concessionâriasnestadat.:1. 

O àesequi\íbrio da equação eronômko-fmance·1ra cios con­
tratos de concessão rodoviária decorrente (i)do não repasse aos 
usu<!rios do reajuste das Tarifas de pedagio, no ano de 2013, e 
(ii) da aplicação das medidas mitigadoras (desconto de 50% do 
valor do ônus variável e implementação da cobrança de todos 
os eiJ(OS de veiculas comerciais, nos termos da Resolução SLT 
0412D13), que continuam em vigor, será tratado em processos 
admínistrativosespecificos. 

Tl..ldoconformeainstruçãodosautos,especialmenteopro­
nunciamento da Di1etoria de Controle Econôrn"ico e Financeiro e 
DiretoriadeAssuntosinstitucionais,resultantenosDespachosfD 
DCE 06172f15 (fls. 95f111); FD DCE 06173115 (fl.112); FD DAI 
52678/IS(fls.113f119);FD DCE06181115 (fls.1201123). 

Fica ratificada toda instrução process1..1al e determinada a 
adoçãodasmedidaspertinentes,pelasáreastécnicasdaARTESP. 
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CÓPIA 

OF. DAI. 0162/15 

São Paulo, 02 de julho de 2015. 

Contrato nº 004/CR/98 

Protocolo nº 184.930/11 

Excelentíssima Senhora Conselheira Presidente 

Em atenção ao artigo 100, Seção li, Instrução 01/2008, desse Egrégio Tribunal de 

Contas, encaminho cópia reprográfica do Termo Aditivo e Modificativo nº 19/2011 do 

Contrato 004/CR/98, firmado com a Concessionária Renovias Concessionária S.A., 

bem como cópia do Termo de Ciência e Notificação das partes que assinaram os 

referidos documentos. 

Na oportunidade, apresento a V.Sa. protestos de elevada consideração. 

/· 
/ I ! 

" í 
JOSE VALNJ:Y DE FIG IREDO BRITO 

Diretor de Controle Econômico Financeiro respondendo pela 
Diretoria de Assuntos Institucionais - ARTESP 

:. RECEBI DOCUfv'IENTOS 

Doutora Cristiana de Castro Moraes . ~ -· 
A Excelentíssima Senhora Conselheira · o E. 4~em ) I T 1L J 

DO. Presidente do E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo ,_~C: ~F~::_ __ ···· 
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